
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CI.AUDIO - ES

Parlamento: JOMAR CLÁtiDIO CORnÊn

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.53912023.

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO, NO BAIRRO JOÃO

VALIM, MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES.

A Gâmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, usando das atribuiçÕes que

lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 10 Fica denominada de Raimundo Braz Grigório, Rua Projetada H, que se inicia na

coordenada 20053221'5141065942'0, se estendendo até a coordenada 20052866'S/41070055'0.

Loteamento Pôr do Sol, Bairro João Valim, nesta cidade.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário [\íonsenhor Paulo de Târso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/Es, 10 de outubro de 2023.

MARC COSTA
Presidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - CEP: 29600-000

Site www.cmac.es.gov.br - Telefon e l27l3735-t234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.br

Art. 2" Com disposto no artigo 10, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

providenciar a identificação do nome com a denominação dada, assim descrita: Raimundo Braz

Grigório.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

E,STADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 27 de Outubro de2O23

LUCIANO PIMENTA

Prefeito

Praça da Independência,34l,- Afonso Cláudio - ES - CEP. 29.600-000 - Tel.27 3735-4000



PRI'I. ITII'I.JRA IV{UNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNIC|PAL No. 2.539t2A23

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO, NO BAIRRO

JOÃO VALIM, MUNICíPIO DE AFONSO

CLAUDIO/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO.

FAço sABER euE A cÂrraana MUNrcrpAL ApRovA E EU sANcroNo A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica denominada de Raimundo Braz Grigório, Rua Projetada H, que se inicia

na coordenada 20053221'S/41065942'0, se estendendo até a coordenada

20052866'5/41070055'0. Loteamento Pôr do Sol, Bairro João Valim, nesta cidade.

Art. 2" Com disposto no artigo 1o, fica o Chefe do Poder Executivo [Vlunicipal autorizado

a providenciar a identificaçáo do nome com a denominação dada, assim descrita:

Raimundo Braz Grigório.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Afonso Cláudio/ES, 25 de outubro de 2023

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito
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